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REQUERIMENTO Nº 063/2025 
 

REQUERENTE: JOÃO MARCONI DA SILVA BURITI 
 

Assunto: Solicita ao chefe do Executivo deste município, que busque junto à Companhia de 
Água e Esgotos da Paraíba (CAGEPA) a implantação de rede de abastecimento de água 
encanada nas comunidades de Sítio Canoa de Dentro e Sítio Cordeiro. 
 

Senhora Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Artigo 123 do Regimento Interno desta 
Casa, que depois de ouvido o Plenário desta Douta Casa, seja solicitado junto ao Exmo. Senhor 
Prefeito de Pedra Lavrada - PB, Sr. José Antônio Vasconcelos da Costa, que busque junto à 
Companhia de Água e Esgotos da Paraíba (CAGEPA) a viabilização da implantação de rede de 
abastecimento de água encanada para atender as comunidades rurais de Sítio Canoa de Dentro 
e Sítio Cordeiro. 
 

Justificativa: As referidas localidades enfrentam sérias dificuldades no acesso à água 
potável, o que compromete diretamente a qualidade de vida dos moradores e o desenvolvimento 
das atividades domésticas e produtivas. A implantação da rede de abastecimento de água 
encanada é uma necessidade urgente, considerando que muitos residentes ainda dependem de 
reservatórios, carros-pipa ou outras formas precárias de abastecimento. 

 
Essa ação garantirá mais dignidade e segurança hídrica às famílias, promovendo 

melhorias significativas na saúde pública e no bem-estar da população. Trata-se, portanto, de 
uma medida essencial para assegurar um direito básico e melhorar as condições de vida das 
comunidades rurais mencionadas. 

 
Diante do exposto, solicito aos nobres colegas vereadores a aprovação deste 

requerimento, para que o Poder Executivo busque junto à CAGEPA as providências necessárias 
para viabilizar o atendimento deste pedido, atendendo a uma demanda legítima e de interesse 
coletivo. 
 

Subscrevo-me, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedra Lavrada “Casa Egídio Gomes Barreto” 
em 28 de outubro de 2025. 

 
 

João Marconi da Silva Buriti 
Vereador 

 
 
 
 
 


